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31/12/2025 
(2) 

Arrecadação 
(3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.28.00 006 RENDIMENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DESENVOLVIMENTO 67.500,00 257.414,59 189.914,59 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.28.00 8090 RENDIMENTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DESENVOLVIMENTO 157.500,00 600.633,41 443.133,41 

1.3.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00 006 RECEITAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DESENVOLVIMENTO 1.036.500,00 1.036.500,00 0,00 

1.3.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00 8090 RECEITAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DESENVOLVIMENTO 2.418.500,00 2.418.500,00 0,00 

TOTAL 3.680.000,00 4.313.048,00 633.048,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Arrecadação em 31/12/2025; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Arrecadação em 31/12/2025 - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 443.000,00 
(quatrocentos e quarenta e três mil reais), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Desenvolvimento Sustentável - FMSBDS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21030.17.512.0004.1.015 4.4.90.39 8090 443.000,00 

TOTAL 443.000,00 

  
Art. 3º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 443.000,00 (quatrocentos e quarenta e três mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 490 8090 Novembro 200.000,00 443.000,00 643.000,00 

Total 200.000,00 443.000,00 643.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1336 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.215.512,32 (um milhão, 
duzentos e quinze mil, quinhentos e doze reais e trinta e dois centavos), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Desenvolvimento Sustentável - FMSBDS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21030.17.512.0004.1.015 4.4.90.39 8090 1.215.512,32 

TOTAL 1.215.512,32 

  
Art. 2º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.215.512,32 (um milhão, duzentos e quinze mil, quinhentos e doze 
reais e trinta e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 490 8090 Novembro 643.000,00 1.215.512,32 1.858.512,32 

Total 643.000,00 1.215.512,32 1.858.512,32 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1338 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 540.000,00 (quinhentos 
e quarenta mil reais), junto à CAAPSML - Órgão Gerenciador, conforme a seguir especificado: 
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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

46010.04.122.0017.2.049 3.1.90.11 100 410.000,00 

46010.04.122.0017.2.049 3.1.91.13 100 110.000,00 

46010.04.122.0017.2.049 3.3.90.14 100 10.000,00 

46010.04.122.0017.2.049 3.3.90.37 100 5.000,00 

46010.04.122.0017.2.049 3.3.90.46 100 5.000,00 

TOTAL 540.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 868.032,70 (oitocentos e sessenta e oito mil, trinta e dois reais e setenta 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

46 10 084 Novembro 50.000,00 58.269,56 108.269,56 

46 10 084 Dezembro 38.000,00 72.000,00 110.000,00 

46 20 100 Novembro 419.328,15 285.671,85 705.000,00 

46 20 100 Dezembro 369.000,00 437.091,29 806.091,29 

46 60 100 Novembro 668.000,00 15.000,00 683.000,00 

Total 1.544.328,15 868.032,70 2.412.360,85 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 328.032,70 (trezentos e vinte e oito mil, trinta e dois 
reais e setenta centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

46 10 084 Julho 110.000,00 75.878,48 34.121,52 

46 10 084 Agosto 110.000,00 54.391,08 55.608,92 

46 20 100 Junho 488.000,00 89.624,16 398.375,84 

46 20 100 Julho 488.000,00 108.138,98 379.861,02 

TOTAL 1.196.000,00 328.032,70 867.967,30 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1340 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Lis Suemy de Souza Nagase. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
60.034344/2025-74, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
a)SERVIDORA: 157287-LIS SUEMY DE SOUZA NAGASE 
b)TABELA/REF/NIVEL: 5 / I / 1 
c)CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTÃO PUBLICA-A 
d)FUNCAO: TGPA01-ASSISTÊNCIA DE GESTÃO 
e)LOTAÇÃO: 60 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4103-DAPS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
019-COORD.UNIDADE SAÚDE FAMÍLIA - JARDIM IDEAL 
f)NUMERO SEI: 60.034344/2025-74 
g)DATA VIGÊNCIA: 03/11/2025 
h)VACÂNCIA: SIM 
i)MOTIVO: A PEDIDO 
j)LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Vivian Biazon el Reda Feijo, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 1341 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta a concessão de Promoção por Conhecimento aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo integrantes da Autarquia 
Municipal de Saúde do Município de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
60.028485/2025-58, e o deferimento dos pedidos de Promoção na Carreira por Conhecimento, protocolizados no mês de agosto de 2025, de 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo integrantes da Autarquia Municipal de Saúde do Município de Londrina, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores e ainda o preenchimento dos requisitos e da pontuação 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 559/2022 e constantes no Edital nº 073/2025–GPQS/DGTES/AMS, 
  

DECRETA: 
  


